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EMENTA: Dispõe sobre o niveLamento dos tampões, caixas de inspeção, bocas de Lobo e bueiros
para a execução de serviços de pavimentação, recapeamento, reconstrução ou quaLquer serviço de
manutenção das caLçadas e vias públicas e dá outras providências.

Autor: Vereador RauLCasseL

RELATÓRIO:

o Vereador RauL CasseL apresentou à Câmara MunicipaL, em 30 de maio de
2018, o Projeto de Lei nO44/2018, o quaL "Dispõe sobre o niveLamento dos tampões, caixas de
inspeção, bocas de Lobo e bueiros para a execução de serviços de pavimentação, recapeamento,
reconstrução ou quaLquer serviço de manutenção das caLçadas e vias públicas e dá outras
providências.". O Projeto, Lido no expediente de 04 de maio de 2018, conforme a Ata nO34/2018,
apresenta Parecer peLa Procuradoria da Casa, atentando peLa inconstitucionalidade do art. 4° da
proposição, sinaLando a reguLaridade dos demais dispositivos. Apresentada Emenda supressiva, peLo
Autor, em 25/06/2018, adequando o Projeto, nos termos apontados peLa Procuradoria.

VOTO DO RELATOR:

Compete a esta Comissão analisar as proposições LegisLativas sob os
aspectos da constitucionalidade, juridicidade, regi mentalidade e de técnica LegisLativa, bem como
emitir parecer especializado, nos termos dos arts. 42 e 69, do Regimento Interno desta Câmara de
Vereadores.

PeLo que se depreende do Projeto de Lei, não há quaLquer tipo de
irreguLaridade, mormente no que tange a questão de finanças, objeto desta Comissão temática,
Logo, impõe-se o prosseguimento.

Desta forma, estando os autos nesta Comissão de Finanças, acatamos o
parecer exarado peLa Procuradoria da Casa, peLa reguLaridade após sanado o vício apontado,
opinando peLo encaminhamento do Projeto de Lei ao PLenário, para análise e votação.

A partir disto, com os fundamentos expostos, esta reLatoria, depois de
debate reaLizado, oferta o presente voto favoráveL ao Projeto n. 44/2018.
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DISPOSITIVO:

Ante o exposto, a Comissão de Competitividade, Finanças, Orçamento,
Economia e Planejamento opina pela regularidade da proposição, com o encaminhamento da mesma
ao Plenário para análise e votação.

COFIN página 2de 2
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N° 31/98, de 19 de maio de 1998)

Contrihua com o Fundo Municipal da Criança c do Adolescente (Lei Municipal N° 1.18012004, de 13 de oUlubro de 2004)
Doe Medula Óssea. Sangue do Cordão Umbilical c Placentário ~ PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.31012011, de 08 de agosto de 2011)


